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	TERMO DE CIÊNCIA SOBRE O PRAZO PARA DEVOLUÇÃO DOS DIPLOMAS DEVIDAMENTE REGISTRADOS
Resolução Ad Referendum CONSUNI/UNILAB nº 205, de 19 de janeiro de 2026
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Tenho Ciência que na Resolução Ad Referendum CONSUNI/UNILAB nº 205, de 19 de janeiro de 2026, no Art. 6º, informa que o prazo para registro de diploma de instituições privadas não universitárias de ensino superior será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publicação do Termo de Homologação de Documentos para Registro de Diploma.
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Assinatura




A cada envio de lote com diplomas digitais para registro, é obrigatório o envio de um novo TERMO DE CIÊNCIA SOBRE O PRAZO PARA DEVOLUÇÃO DOS DIPLOMAS DEVIDAMENTE REGISTRADOS.
A assinatura deste Termo deve ser realizada utilizando um Certificado ICP-BRASIL ou pelo GOV.BR.
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